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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO
Edital  n°  09/2023. Processo Administrativo  n°  82/2023.
Processo  Licitatório  n°  06/2023.  Chamada  Pública  n°
01/2023.  Objeto:  contratação de empresa especializada
para  a  administração,  gerenciamento,  emissão  e
fornecimento de vale alimentação, em formato de cartão
eletrônico,  magnético  ou  outros  de  tecnologia  similar,
equipados  com  chip  eletrônico  de  segurança,
personalizados,  munidos  de  senha  de  acesso  a  ser
utilizado pelos servidores do SAEP – Serviço de Água e
Esgoto  de  Pirassununga.  Proponentes:  09.  Contrato  nº
54/2022.  Contratada:  SODEXO  PASS  DO  BRASIL
SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  S.A..  Valor:  R$  93.960,00
(noventa  e  três  mil,  novecentos  e  sessenta  reais).
Assinatura:  06/09/2023.  Vigência:  12  (doze)  meses.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2136/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 305/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/09/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  4  Z
COMÉRCIO  DE  FERRAGENS  LTDA -  ME.  Valor:  R$
192,27  (cento  e  noventa  e  dois  reais  e  vinte  e  sete
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 611/23. Prazo
de entrega:  conforme  Termo de  Referência,  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  05/09/2023.  Objeto:
aquisição  de  material  para  uso  geral  em  serviços  de
serralheria,  conforme  quantitativo  e  especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 05 de
setembro  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2138/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 304/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 05/09/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  WATSON
MARLOW  BREDEL IND.  COMERCIO  LTDA.  Valor:  R$
2.731,05 (dois mil setecentos e trinta e um reais e cinco
centavos). Autorização de Fornecimento: n° 610/23. Prazo
de entrega:  conforme  Termo de  Referência,  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  05/09/2023.  Objeto:
aquisição  de  óleo  lubrificante  para  uso  nas  bombas
dosadoras  de  cal  da  ETA 1,  conforme  quantitativo  e
especificações  constantes  do  Termo  de  Referência.
Pirassununga, 05 de setembro de 2023. Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  1950/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 287/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 21/08/2023. Proponentes: 03
(três).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  MAYRA
LIGIA  CHAGAS  DE  SOUZA  45280125881.  Valor:  R$
15.934,45 (quinze mil novecentos e trinta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos). Autorização de Fornecimento:
n°  618/23.  Prazo  de  entrega:  conforme  Termo  de
Referência,  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Data  de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
25/08/2023.  Objeto:  contratação  de  empresa
especializada para reparo em caminhão Iveco Daily, placa
EHE-7787,  incluso  o  fornecimento  de  peças,  conforme
quantitativo  e  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.  Pirassununga,  25  de  agosto  de  2023.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2076/2023.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 306/2023. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 11/09/2023. Proponentes: 04
(quatro).  Empresas  Adjudicadas  e  Contratadas:  PIRA
GRÁFICA  E  EDITORA  LTDA  EPP.  Valor:  R$  605,00
(seiscentos e cinco reais). Autorização de Fornecimento:
n°  613/23.  Prazo  de  entrega:  conforme  Termo  de
Referência,  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Data  de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
11/09/2023. Objeto: contratação de serviços gráficos para
confecção de talonários para controle de abastecimentos
da frota do SAEP, conforme quantitativo e especificações
constantes do Termo de Referência. Pirassununga, 11 de
setembro  de  2023.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 2067/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  o
Município de Pirassununga e, de outro lado, G.T. TEATRO
LTDA.  ME.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei  Orgânica,  o
Município de Pirassununga outorga o Autorizado, o uso da
área  pública  consistente  na  utilização  do  auditório  do
Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli, com a
finalidade específica da realização do espetáculo “Queen
Experience”, no dia 15 de julho de 2023, a partir das 12h
para  montagem  e  ensaio,  apresentação  as  21h00  e
desmontagem prevista para as 23h00. Esta autorização
de uso é a título precário, oneroso mediante o pagamento
de 10% do borderaux/dia, acrescido de 3% referente ao
valor do ISSQN, intransferível e temporário, podendo ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização objeto deste termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
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primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  14  de  julho  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Protocolo nº 1831/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  o
Município  de  Pirassununga  e,  de  outro  lado,  Monique
Medeiros Narciso. Por força do artigo 88 da Lei Orgânica,
o Município de Pirassununga outorga o Autorizado, o uso
da área pública consistente na utilização do auditório do
Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli, com a
finalidade  específica  da  realização  do  espetáculo  “IV
Festival de Pole Dance de Pirassununga”, no dia 26 de
agosto  de 2023,  das  07h00 as 11h00 e  das  13h00 as
15h00 destinado a montagem e ensaio e apresentação as
17h00,  com  término  previsto  para  as  22h00.  Esta
autorização de uso é a título precário, oneroso mediante o
pagamento de  10% do borderaux/dia,  acrescido de 3%
referente ao valor do ISSQN, intransferível e temporário,
podendo  ser  revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato
unilateral  do  Município,  independentemente  de
interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização
objeto deste termo. O prazo da presente autorização de
direito  de  uso  será  somente  para  os  dias  e  horários
indicados  na  cláusula  primeira  retroagindo  seus  efeitos
em  homenagem  aos  princípios  da  formalidade  e  da
publicidade. Data da assinatura:  21 de agosto de 2023.
Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.
              

Protocolo nº 1225/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  o
Município de Pirassununga e,  de outro lado,  Valdir  Von
Dentz. Por força do artigo 88 da Lei Orgânica, o Município
de  Pirassununga  outorga  o  Autorizado,  o  uso  da  área
pública consistente na utilização do auditório do Centro de
Convenções Prof. Dr. Fausto Victorelli,  com a finalidade
específica  da  realização  do  espetáculo  Os  Três
Porquinhos, no dia 20 de agosto de 2023, a partir das 09h
para  montagem  e  ensaio,  apresentação  as  16h00  e
desmontagem prevista para as 18h00. Esta autorização
de uso é a título precário, oneroso mediante o pagamento
de 10% do borderaux/dia, acrescido de 3% referente ao
valor do ISSQN, intransferível e temporário, podendo ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização objeto deste termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  20  de  agosto  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 101/23. Processo Administrativo: 4379/23. Pregão
Eletrônico: 80/23. Objeto: Registro de Preços de tintas de
demarcação viária, solventes e microesferas de vidro para
Secretaria  de  Segurança  Pública.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
13 de  setembro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas eletrônicas será 13 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 27
de setembro de 2023. Pirassununga, 12 de  setembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  75/23.  Processo Administrativo:  2346/23.  Pregão
Eletrônico: 58/23. Objeto:  Aquisição de mix de legumes,
milho  verde  em  grãos  e  polpa  de  frutas  (congelados).
Adjudicados para as empresas: CACO COMERCIAL DE
FRUTAS  LTDA,  os  itens  1,  2,  3  e  5;  RONUTRI
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, o
item 4. Pirassununga, 11 de setembro de 2023. Dercilene
dos  Santos  Magalhães  –  Pregoeira/  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

APOSTILAMENTO  – Protocolo  Administrativo:
299/2023.  Modalidade:  Pregão  Eletrônico  n°   19/2023
Apostila ao Contrato n° 61/203. Contratada: EURO RP
VEICULOS  LTDA.  Objeto:  Aquisição  de  veículos  tipo
SUV,  zero  Km,  para  a  GCM.  Apostila:  fica  alterada  a
ficha da dotação orçamentaria passando para ficha 938–
19.01 – 44.90.52 – 06.181.8002.2712 F01, no valor de R$
111.900,00. Homologação: 11/09/2023. - Dr. José Carlos
Mantovani- Prefeito Municipal 

Processo  Administrativo:  4244/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 184/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
12/09/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada:  BUZELLI FARMA LTDA ME.
Valor:  R$ 1.055,02 (mil e cinquenta e cinco reais e dois
centavos).  Autorização de Fornecimento:  n°  1251/23.
Empresa Adjudicada e Contratada:  REINALDO JOSE
CANOVA ME. Valor: R$ 442,00 (quatrocentos e quarenta
e dois reais). Autorização de Fornecimento: n° 1252/23.
Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  THAIS  ISEPPE
ARNONI DE GODOY LTDA. Valor: R$ 2.550,00 (dois mil
e  quinhentos  e  cinquenta  reais).  Autorização de
Fornecimento: n° 1253/23. Prazo de entrega: Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização de
Fornecimento:  11/09/2023.  Objeto: Aquisição  de
medicamento  para  atendimento  de  diversas  Ordens
Judiciais. - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.
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Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
475/2023  Data  de  Protocolo:  23/08/2023  CEVS:
353930101-863-000390-1-2 Data de Validade: 07/06/2024
Razão  Social:  VIPI  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,
EXPORTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ/CPF:  49.425.259/0001-
73 Endereço:  Rua CARLOS TASSONI,  4521 DISTRITO
INDUSTRIAL Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13633-
418  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FREDERICO  MOREIRA
ELMER  CPF:  09911906701  Resp.  Técnico:  ANTONIO
CARLOS  GUIMARÃES  NOVAES  CPF:  30361693850
CBO:  225125  Conselho  Prof.:  CRM  No.  Inscr.:130.496
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA. DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Responsabilidade  legal.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
474/2023  Data  de  Protocolo:  23/08/2023  CEVS:
353930101-325-000009-1-4 Data de Validade: 23/01/2024
Razão  Social:  VIPI  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,
EXPORTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ/CPF:  49.425.259/0001-
73 Endereço:  Rua CARLOS TASSONI,  4521 DISTRITO
INDUSTRIAL Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13633-
418  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FREDERICO  MOREIRA
ELMER  CPF:  09911906701  Resp.  Técnico:  DESIREE
MICHELS  CORTEZ  CPF:  72222638615  CBO:  223405
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:41566  UF:SP  Resp.
Técnico:  LUIZ CARLOS CREPALDI  CPF:  01691986852
CBO: 213210 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04208396
UF:SP Resp.  Técnico:  SILVIA HELENA MARTINS CPF:
27818034803  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04152911  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade
legal. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
473/2023  Data  de  Protocolo:  23/08/2023  CEVS:
353930101-521-000027-1-2 Data de Validade: 23/01/2024
Razão  Social:  VIPI  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,
EXPORTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ/CPF:  49.425.259/0001-
73 Endereço:  Rua CARLOS TASSONI,  4521 DISTRITO
INDUSTRIAL Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13633-
418  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FREDERICO  MOREIRA
ELMER  CPF:  09911906701  Resp.  Técnico:  DESIREE
MICHELS  CORTEZ  CPF:  72222638615  CBO:  223405
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:41566  UF:SP  Resp.
Técnico:  LUIZ CARLOS CREPALDI  CPF:  01691986852
CBO: 213210 Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04208396
UF:SP Resp.  Técnico:  SILVIA HELENA MARTINS CPF:
27818034803  CBO:   Conselho  Prof.:  CRQ  No.
Inscr.:04152911  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade
legal. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
471/2023  Data  de  Protocolo:  23/08/2023  CEVS:
353930101-464-000046-1-8 Data de Validade: 23/01/2024
Razão  Social:  DENTSPLY  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO
LIMITADA  CNPJ/CPF:  31.116.239/0001-55  Endereço:
Rua  JOSE  FRANCISCO  DE  SOUZA,  1926  DISTRITO
INDUSTRIAL Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13633-
412  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FREDERICO  MOREIRA
ELMER  CPF:  09911906701  Resp.  Técnico:  LUIZ
CARLOS CREPALDI  CPF:  01691986852  CBO:  213210
Conselho Prof.:  CRQ No.  Inscr.:04208396 UF:SP Resp.
Técnico:  SILVIA HELENA MARTINS CPF: 27818034803
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04152911 UF:SP
Resp.  Técnico:  TATIANA  NOGUEIRA DIAS  DA SILVA
CPF:  02311999702 CBO: 213205 Conselho  Prof.:  CRQ
No.  Inscr.:03251600  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO  DE  SOUZA ÁVILA Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade
legal. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
472/2023  Data  de  Protocolo:  23/08/2023  CEVS:
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353930101-325-000017-1-6 Data de Validade: 23/01/2024
Razão  Social:  DENTSPLY  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO
LIMITADA  CNPJ/CPF:  31.116.239/0001-55  Endereço:
Rua  JOSE  FRANCISCO  DE  SOUZA,  1926  DISTRITO
INDUSTRIAL Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13633-
412  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  FREDERICO  MOREIRA
ELMER  CPF:  09911906701  Resp.  Técnico:  LUIZ
CARLOS CREPALDI  CPF:  01691986852  CBO:  213210
Conselho Prof.:  CRQ No.  Inscr.:04208396 UF:SP Resp.
Técnico:  SILVIA HELENA MARTINS CPF: 27818034803
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04152911 UF:SP
Resp.  Técnico:  TATIANA  NOGUEIRA DIAS  DA SILVA
CPF:  02311999702 CBO: 213205 Conselho  Prof.:  CRQ
No.  Inscr.:03251600  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade
legal. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
442/2023  Data  de  Protocolo:  08/08/2023  CEVS:
353930101-107-000003-1-0 Data de Validade: 06/09/2024
Razão Social: DULCINI S/A CNPJ/CPF: 01.062.529/0001-
00  Endereço:  Estrada  SÍTIO  TABOÃO,  S/Nº  SETOR  I
ZONA RURAL Município: PIRASSUNUNGA CEP: 13631-
301 UF:  SP Resp.  LEGAL:  JOÃO PAULO GOMES DA
SILVA CPF: 31501098845 Resp. Técnico: ALESSANDRA
FONTANARI  DA  SILVA  CPF:  31807790800  CBO:
Conselho  Prof.:  CRQ  No.  Inscr.:04162799  UF:SP  O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  6  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
495/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-561-000523-1-0 Data de Validade: 11/09/2024
Razão  Social:  JOAO  MIOTTI  CNPJ/CPF:  11551888882
Endereço: RUA ANTONIO ZANIRATTO, 1082 VILA SAO
PEDRO  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13632-190
UF: SP Resp. LEGAL: JOAO MIOTTI CPF: 11551888882
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir

a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  12  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
496/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-864-000026-1-5  CEVS:  353930101-864-
000026-1-5  CEVS:  353930101-864-000026-1-5  CEVS:
353930101-864-000026-1-5  CEVS:  353930101-864-
000026-1-5 Data de Validade: 12/09/2024 Razão Social:
RADIOLOGIA E TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA ROSIN
LTDA -  ME  CNPJ/CPF:  00.548.389/0001-04  Endereço:
AVENIDA  PRUDENTE  DE  MORAES,  3120  CENTRO
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-070  UF:  SP
Resp. LEGAL: ANA SILVIA ANDRE DE OLIVEIRA ROSIN
CPF: 01620842858 Resp. Técnico:  ANA SILVIA ANDRE
DE OLIVEIRA ROSIN CPF:  01620842858  CBO:  06345
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:26464  UF:SP  Resp.
Técnico:  HUGO  RICARDO  ROSIN  CPF:  21762468883
CBO:  223260  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:75.391
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA. DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Responsabilidade  legal.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
496/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-864-000288-1-9  CEVS:  353930101-864-
000026-1-5  CEVS:  353930101-864-000026-1-5  Data  de
Validade:  12/09/2024  Razão  Social:  RADIOLOGIA  E
TOMOGRAFIA  ODONTOLÓGICA  ROSIN  LTDA  -  ME
CNPJ/CPF:  00.548.389/0001-04  Endereço:  AVENIDA
PRUDENTE  DE  MORAES,  3120  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-070 UF: SP Resp. LEGAL:
ANA  SILVIA  ANDRE  DE  OLIVEIRA  ROSIN  CPF:
01620842858  Resp.  Técnico:  ANA SILVIA ANDRE  DE
OLIVEIRA  ROSIN  CPF:  01620842858  CBO:  06345
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:26464  UF:SP  Resp.
Técnico: HUGO 
RICARDO  ROSIN  CPF:  21762468883  CBO:  223260
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:75.391 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Equipamento:  RAIOS  X   ODONTOLÓGICO  EXTRA-
ORAL.  O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
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criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  12  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
496/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-864-000271-1-1  CEVS:  353930101-864-
000026-1-5  CEVS:  353930101-864-000026-1-5  Data  de
Validade:  12/09/2024  Razão  Social:  RADIOLOGIA  E
TOMOGRAFIA  ODONTOLÓGICA  ROSIN  LTDA  -  ME
CNPJ/CPF:  00.548.389/0001-04  Endereço:  AVENIDA
PRUDENTE  DE  MORAES,  3120  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-070 UF: SP Resp. LEGAL:
ANA  SILVIA  ANDRE  DE  OLIVEIRA  ROSIN  CPF:
01620842858  Resp.  Técnico:  ANA SILVIA ANDRE  DE
OLIVEIRA  ROSIN  CPF:  01620842858  CBO:  06345
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:26464  UF:SP  Resp.
Técnico: HUGO 
RICARDO  ROSIN  CPF:  21762468883  CBO:  223260
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:75.391 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Equipamento:  RAIOS  X   ODONTOLÓGICO  EXTRA-
ORAL.  O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  12  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
496/2023  Data  de  Protocolo:  11/09/2023  CEVS:
353930101-864-000263-1-0  CEVS:  353930101-864-
000026-1-5  CEVS:  353930101-864-000026-1-5  Data  de
Validade:  12/09/2024  Razão  Social:  RADIOLOGIA  E
TOMOGRAFIA  ODONTOLÓGICA  ROSIN  LTDA  -  ME
CNPJ/CPF:  00.548.389/0001-04  Endereço:  AVENIDA
PRUDENTE  DE  MORAES,  3120  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-070 UF: SP Resp. LEGAL:
ANA  SILVIA  ANDRE  DE  OLIVEIRA  ROSIN  CPF:
01620842858  Resp.  Técnico:  ANA SILVIA ANDRE  DE
OLIVEIRA  ROSIN  CPF:  01620842858  CBO:  06345
Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:26464  UF:SP  Resp.
Técnico: HUGO 
RICARDO  ROSIN  CPF:  21762468883  CBO:  223260
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:75.391 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando

inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Setembro de 2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.421, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais conforme o Inciso XIII,
do  Art.  54,  c.c.  o  §  3º  do  Art.  88  da  Lei  Orgânica  do
Município,  e  face  ao  constante  nos  autos  do  processo
eletrônico nº 3.581/2023,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida permissão de uso à Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, inscrita no
CNPJ sob nº  54.848.361/0001-11,  de  2  (dois)  Aventais
Plumbíferos com amarras, marca KPNEX, cor azul, pelo
prazo de 6 (seis)  meses,  a  contar da publicação deste
Decreto.
Art. 2º A presente permissão será formalizada por termo a
ser lavrado pela Procuradoria Geral do Município.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.422, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 2.858, de 1º de junho de
2023 e de conformidade com a Lei  nº 6.159, de 12 de
julho de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 20.582,00 (vinte mil, quinhentos e oitenta e dois reais),
destinado a atender despesas com a Fonte 95 - superávit
financeiro  apurado  no  balanço  do  exercício  anterior  -
saldo  financeiro  da  verba  denominada  FNAS  -  MAC,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 1052 - 13.02.00 - 08.244.4002.2121 - 44.90.52 -
Fonte 95 - Código de Aplicação 5000073 - Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes - R$ 20.582,00
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Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 655/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face a representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal de Educação, objeto do Ofício no 771/2023; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18
de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março
de 2012,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 18 de agosto até 21 de
dezembro do fluente ano, a professora da Rede Municipal
de Ensino Jessica Marconi de Oliveira, RG nº 34.954.555-
8 - SSP/SP, para responder pelas funções de Professor
Coordenador, afastando-a da regência da classe de MS.I,
do período da manhã, na EMEIEF.  Vila  dos Sargentos,
perfazendo  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 656/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, e face à representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, objeto
da Comunicação Interna no 336/2023,
R E S O L V E : 

Art. 1º Constituir, com efeitos retroativos a 1º de julho do
fluente  ano,  a  Comissão de Seleção e  a  Comissão de
Monitoramento  e  Avaliação,  para  fins  de  Chamamento
Público, que ficam assim nomeadas:
Comissão de Seleção
Letícia da Rosa Bavaresco
Lívia Donizette Roberto Pacheco
Aline Renata Magalhães Louzada
Mara Bertolazo Barros Micelli
Plínio Silvestrini Junior
Comissão de Monitoramento e Avaliação
Marcilei Aparecida Conradi Villar
Deise Armelinda Lozano
Elisângela Pereira Barbosa
Art.  2º  Fica  revogada  a  Portaria  nº  666,  de  27  de
setembro de 2022.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 657/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, e face à representação
encaminhada  ao  Executivo  Municipal  pela  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, objeto
da Comunicação Interna no 337/2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  Comissão  de  Credenciamento  de
Projetos a serem executados por Oficineiros, para fins de
Chamamento  Público,  designando  para  compô-la  os
servidores municipais, a saber:
Letícia da Rosa Bavaresco
Lívia Donizette Roberto Pacheco
Aline Renata Magalhães Louzada
Mara Bertolazo Barros Micelli
Plínio Silvestrini Júnior
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 658/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
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Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.712, de 24 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Helena  Luiza  Reginaldo  Moraes,  RG  nº
21.409.833-3  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil,  tendo  em  vista  o  pedido  de  adesão  ao  PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 659/2023
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.690, de 24 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho do servidor
Sebastião  Freitas,  RG  nº  13.367.344-3  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Varredor,  tendo  em vista  o  pedido  de  adesão  ao  PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 660/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de

Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.681, de 23 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Marli  Domingos,  RG  nº  9.687.599  -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Merendeira, tendo em vista o pedido de adesão ao PDV
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 661/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.677, de 23 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Marlene da Silva Spinelli, RG nº 18.742.673-9 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  tendo  em  vista  o
pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 662/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
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No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.654, de 23 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora  Maria  Celina  de  Oliveira  Ferrarezi,  RG  nº
8.477.996-2 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de  Professor,  tendo  em  vista  o  pedido  de
adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 663/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 2.632, de 23 de maio de 2023; e,
Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de 8 de maio de
2023 que instituiu o Programa de Demissão Voluntária -
PDV aos servidores aposentados do Poder Executivo e
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, e
dá outras providências,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a Seção de Pessoal  a efetuar,  a partir
desta  data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
servidora Maria das Graças Araújo Fortes Salgueiro, RG
nº  13.065.804-2  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  horista  de  Professor  de  Educação  Física,
tendo em vista o pedido de adesão ao PDV formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 12 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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